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M LTOS 
PARA TODOS 

L E I MUNIC IPAL N º 535/2023, D E 18 D E D E Z E MBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
OE CRtDITO ESPECIAL PARA UTILI ZAÇÃO DOS 
RECURSOS PREVISTOS NA PORTARIA CM N º 
1.135/2023,. PARA CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI , MAXWELL PLRES FERRELRA, no uso de 
s uas a tribuições que lhes são con fe ridas p e la Con s tituição F e d e ral, Con s tituição Esta dua l e L e i 
O rgân ica do Munic ipio , faço s a b e r q u e a Câm ara Munic ipa l aprovou c c u sanc io no a s eguinte Le i: 

Art. 1° - F ica o Po d e r Executi vo a uto rizado a a brir no O rçam ento v igente d a 
LO A 202 3 , C rédito E s p ecia l na impo rtâ nc ia d e R$350.754,89 (trezentos e cinquenta mil 
setecentos e cinquenta e quatro r e ais e oitenta e nove centavos), que serão re p a ssad o s v ia F undo 
Nacio na l d e Saüde , pe lo s is te m a fundo a fundo , levando e m cons ide ração os crité rio s de re p a sse s 
de finidos na Po rta ri a/G M nº 1. 135, d e 16 de agosto d e 2023 , que esta b e le c e as regras e 
procedime nto s p a r a o re p a s se d a A s s is tê nci a Fina n ceira Comple m e ntar d a União d estina d a ao 
c umprime n to do piso sa la ri a l nacio n a l d e e nfe nne iros, técnicos, a ux iliares d e enfe rmage m e 
parteiras. 

Art. 2° - P a ra d ar cob e rtura ao Crédito E s pec ia l a b e rto e m con fonnidade com o 
a rtigo 1 º , serão utili zados recu rsos con forme o di sp osto no a rt igo 4 3 d a Lei Fede ral n º 4 .320 / 19 64, 
§ 1 ° inc iso li , po r excesso d e arrecad ação. 

Pa rágra fo Ú nico - A cla ssificação d o re c u rso s e d a rá pe la Fonte de Rec urso s 6 0 5 
- Contro le d o s r ecu rsos transferido s p e la União, a t itulo d e a ss is tê nc ia fina nceira comple m e nta r, 
p ara o c umprim e nto d as o brigações pa tro na is d o p iso s a laria l d os pro fi ssio n a is ta is com o o 
e n fenne iro , o técnico d e e n fermagem , o a u x ili a r d e e n ferm agem e a p a rte ira , confo nne 
esta b e lec ido p e la C F/88, art. 198, parágrafos 12 , 13, 14 e 15 . 

Art. 3 ° - O C r édito E s pecia l re ferido no a rtigo 1 ° s erá d e sd obrad o ao ní ve l d e 
e le m e nto d e d e sp e sa segundo a m o d a lida d e de ap licação e recurso , c o n forme tabe la a seguir : 

Poder: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão: 02.08 - FMS - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 02.08.01 - FMS - Fundo Municipal de S aúde 
Funcion a l: I0.301 .0204.2183.0000- P ISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

CATEGORIA 
ECONO M ICA 

ESPECIFICAÇÕES FO N T E D E C O O D E V A LO R 
RECU R S O APLIC A ÃO R $ 

Centro Adm inistrativo - Bairro Prim avera . CEP : 64 .290 -000 I C N P J : 06.554 .794/0001-11 
www.a lto s .p i.gov.bf" 

li 
>E 

3 . 1.90. 13 .00 
3 . 1.9 1. 13.00 

Altos - Piau í 

ESTADO 0 0 PIA UI 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 

·Altos P a ra T odos" 

êP.1 = 1i~l=il=i ■ I•IM;J#Ui=ill• 

O bri a ões Patro nais 6 05 
O bri a õcs Patro na is 605 

Poder: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão: 02.08 - Hospita l Municipal José Gil Barbosa 
Unidade: 02.08.02 - Hos pita l Municipal José Gil Barbosa 

M LTOS 
PA R A TODOS 

9991000 
9991000 

20.154 .77 
19 1.28 5,28 

Funcional : 10.302.0204.2038.0000 - MAN UTENÇÃO DO HOSPITAL MUN IC IPAL JOSE GIL BARBOSA 

CAT EGORIA ES PECIFICAÇÕ ES FONTE DE C ODDE V A LOR 
ECONOMICA REC URS O APLICACÃO R $ 

3. 1.90.13.00 O brigações Patronais 6 0 5 999/000 12. 159,85 

3 . 1.9 1.13.00 O brigações Patro na is 6 0 5 999/000 127. 154 ,99 

Art. 4 ° - Fic a o Pode r Executivo a uto riz ado a s uplementar a s dotações até o limite 
estabe lec ido na Le i Orçam e ntária Anua l nº 507/20 22 

Art. 5° - Fica o Po der Exec utivo auto riza d o a faz er o remanejamento de dotação 
o rçame nta ria d e ntro das m esmas fo ntes e e leme ntos de despesa s. 

Art. 6° - E sta lei entra em v igor na data d e su a publicaçã o , com e feitos retro ativos 
a p a rtir d e prime iro d e agosto d o a no de d o is mil e v inte e três. 

G A BIN ET E DO PREFEITO MUN IC lPAL D E A LTOS, 18 d e D EZEMBRO d e 2023. 

MAXWELL 

PIRES 
FERREIRA:78789613368 

FERREIRA:7878 oa,r. 2023. 12.1s 

9613368 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipa l de Altos/PI 

Es ta Lei foi san c io n ada, reg is tra d a no li v ro pró prio, aos 18 (dezoito) d o m ês de dezembro de 2023 , 
publicad a no mura l d a Pre feitura Munic ipal de A ltos e e m ó rgãos de di v ulgaçã o o ficial d e atos 
administrativos . 

DOWGLAS DE SOUSA BORGES 
Secre tá rio Munic ipa l d e Administração e R ecursos Huma nos 
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LEI MUNICIPAL N 2 537/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Di~põe sobre a criação de c argos e alteração 
da Lei Mu11icipal 11 " 296/2013, de 25 d e ,11arç<> 

de 20I 3, e dá outras providê11cias. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI , M .AXWELL PIRES FERRE I RA, n o 
u s o d e s u as a tribuições que lhe s são confe ridas p e la Con s tituição Federa l , Con s tituição 
Estadu a l e L e i Orgâ nica d o Munic ípio, fa ç o sab e r que a Câm a r a Municipa l a pro v o u e e u 
s a n c io n o a seguinte L e i : 

Art. 1 "- Fica c riada , n o âinbito d a estrutura adminis t rativa d o P o d e r E xecutivo Munic ipa l 
d e Altos -PI , função g r a tificad a, s ímbo lo FG-03 , n o valor d e R $ I .000,00 ( mil rea is ). 

Art. 2 º - F icmn c ri a das 0 5 ( c inco) v agas p a ra o cargo d e " Dire to r d e Unida d e E s co la r " e 
07 (sete ) vaga s para o cargo de .. Dire to r -adjunto d e Unida de Escola r '', v inc ul a dos à 

S ecr e ta ria Munic ipa l d e E duca ç ão, e 1n acrésc imo aos t e rmos d a L e i Municipal n º 
296 / 2 0 13 , d e 2 5 d e m a rço d e 2 01 3. 

Art. 3" - O a n exo li da L e i Munic ipa l n º 296/201 3 , de 2 5 d e m a rç o d e 201 3, 
esp ecificam e nte e exclus ivam e nte n o q uad ro que di s p õe sobre a «secr e ta ri a Munic ipa l d e 
E ducação-S E M E D", p assará a vigora r com a seguinte re dação, m a ntidos to d os o s demais 
te rmos : 

ANEXO II CARGOS EM COMISSÂO E FUNÇÔES 
GRATIFICADAS 

SECRETAR1A MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO-SEMED 

N " Cargo/ Função Slnibol o Qtd 

1 . Secr e tá rio E SPEC I A L Oi 

2 . Dire to r-Ge ral CC-05 OI 

3 . Assessor T é c nico - N ive l III CC-04 OI 

4 . A ssessor T é c nico - Nive l li CC-03 
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5 . A sse ssor Técnic o - Níve l J CC-02 01 

6. Coord enad or CC-02 11 

7. A ssis ten te d e Serviços CC-01 02 

8 . Super visor F G -01 19 

9. Dir e tor d e Unida.d e E scolar F G -0 3 29 

10. D ire tor- a djunto d e U nida d e Esc o lar F G -01 12 

Art. 4 ° - O anexo 111 da L e i Munic ipa l n º 2 96/ 2 0 13 , d e 2 5 d e m a rço d e 2 0 13 , que di s p õe 
sobre .. Valor e s d as g ratificações d os cargos comi ss io n a d os e funções g r a tificad as", 
p a s sará a v igor a r com a seguinte redação: 

ANEXO III - VALORES DAS GRATIFICAÇÔES DOS CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÔES GRATIFICADAS 

Slmbo/o Valor (RSJ 

C C-0 1 678 ,00 

CC-02 8 00,00 

CC- 0 3 1.0 0 0 ,00 

CC- 0 4 / .300, 00 

C C -05 2.000,00 

C C-06 3 .0 00,00 

FG- 0 1 5 0 0,00 

F G - 02 3 0 0,00 

F G - 03 l .000, 0 0 
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